
 
 
 
 
 
 

Soter Fernandes Lyra  
Chefe de Departamento 

 

Guarapari, 8 de outubro de 2019.

DE: Assessoria Legislativa
PARA: Assessoria Legislativa

Referência:
Processo nº 2523/2019
Proposição: Moção n° 80/2019

Autoria:

MARCOS GRIJÓ

Ementa: MOÇÃO DE LOUVOR E APLAUSOS A GERALDO PEREIRA DUARTE E MARINA
PEREIRA DUARTE BELÉM PROPRIETÁRIOS DO RESTAURANTE CANTINHO DA
TILÁPIA NA COMUNIDADE DE BOA ESPERANÇA.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Providências Regimentais

Ação realizada: Dado Providência
Próxima Fase: Para arquivamento
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